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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS 
 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o serviço de ALUGUEL DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para atender as 

necessidades das Secretarias de Infraestrutura e Logística, Obras e Serviços públicos, bem 

como as Subprefeituras, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como as demais nas 

demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2 Requisitante: Secretaria de Infraestrutura e Logística 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços - SRP, 

Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis; 

1.4 Período: 12 (doze) meses; 

1.5 Tipo: Menor preço por lote da Lei nº. 8.666/93; 

 

2. DO SERVIÇO 

2.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços de ALUGUEL DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, para atender as 

necessidades do das secretarias e subprefeituras descritas no subitem 1.1, pelo período de 

12 (doze) meses. 

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 

bem como o número de itens, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus valores, 

considerando as especificações e necessidades: 

LOTE ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND/HR HORAS  

01 

1 25089 
Caminhão basculante, no toco, capacidade de 7,5T, 

inclusive com motorista e combustível. 
HORA 

PRODUTIVA 
12.000 

2 25089 
Caminhão basculante, no toco, capacidade de 7,5T, 

inclusive com motorista e combustível. 
HORA 

IMPRODUTIVA 
3.600 

02 
3 25089 

Caminhão Basculante do tipo médio-pesado, trucado, 

capacidade 12,00m³, inclusive motorista e combustível. 
HORA 

PRODUTIVA 
4.000 

4 25089 
Caminhão Basculante do tipo médio-pesado, trucado, 

capacidade 12,00m³, inclusive motorista e combustível. 
HORA 

IMPRODUTIVA 
1.200 
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03 

5 25089 
Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade de 

7.5T, inclusive com motorista e combustível. 
HORA 

PRODUTIVA 
1.000 

6 25089 
Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade de 

7.5T, inclusive com motorista e combustível. 
HORA 

IMPRODUTIVA 
300 

04 

7 25089 
Carreta para transporte pesado, capacidade para carga 

util de 30T, inclusive motorista e combustível. 
HORA 

PRODUTIVA 
800 

8 25089 
Carreta para transporte pesado, capacidade para carga 

util de 30T, inclusive motorista e combustível. 
HORA 

IMPRODUTIVA 
204 

05 

9 25089 

Distribuidor (espargidor) de asfalto (BMB), motor 

diesel, potência de 92CV e capacidade aproximada do 

tanque de 10.000 litros, inclusive com operador e 

combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
2.200 

10 25089 

Distribuidor (espargidor) de asfalto (BMB), motor 

diesel, potência de 92CV e capacidade aproximada do 

tanque de 10.000 litros, inclusive com operador e 

combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
660 

06 

11 25089 

Escavadeira hidráulica, motor diesel com 111CV 

aproximadamente, capacidade de 0,78m³, profundidade 

de escavação máxima de 6,6m, com braços articulados, 

braço intermediário ajustável em 3 posições, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
1.800 

12 25089 

Escavadeira hidráulica, motor diesel com 111CV 

aproximadamente, capacidade de 0,78m³, profundidade 

de escavação máxima de 6,6m, com braços articulados, 

braço intermediário ajustável em 3 posições, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

540 

07 

13 25089 

Escavadeira hidráulica de esteira braço alongado 

(modelo long reach), com peso operacional em torno de 

23T, motor diesel em torno de 160CV, caçamba com 

capacidade aproximada de 0,55m³, altura da escavação 

máxima aproximada de 15m e profundidade de 

escavação máxima aproximada de 12m, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
1.800 

14 25089 

Escavadeira hidráulica de esteira braço alongado 

(modelo long reach), com peso operacional em torno de 

23T, motor diesel em torno de 160CV, caçamba com 

capacidade aproximada de 0,55m³, altura da escavação 

máxima aproximada de 15m e profundidade de 

escavação máxima aproximada de 12m, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
540 

08 

15 25089 
Motoniveladora, motor diesel de 125CV, inclusive 

operador e combustível 
HORA 

PRODUTIVA 
3.000 

16 25089 
Motoniveladora, motor diesel de 125CV, inclusive 

operador e combustível 
HORA 

IMPRODUTIVA 
900 

09 

17 25089 

Retro-escavadeira/carregadeira, motor diesel em torno 

de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³, 

profundidade de escavação máxima de 4,00m, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
10.000 

18 25089 

Retro-escavadeira/carregadeira, motor diesel em torno 

de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³, 

profundidade de escavação máxima de 4,00m, inclusive 

operador e combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
3.000 

10 

19 25089 
Rolo compactador tandem, de 6 a 9T, motor diesel de 

55cv, inclusive com operador e combustível. 
HORA 

PRODUTIVA 
3.000 

20 25089 
Rolo compactador tandem, de 6 a 9T, motor diesel de 

55cv, inclusive com operador e combustível. 
HORA 

IMPRODUTIVA 
900 
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2.3 Para a quantidade de horas contratadas, poderão ser solicitadas as quantidades de 

equipamentos a seguir: 

11 

21 25089 
Trator de esteiras com motor diesel em torno de 140cv, 

com lâmina de 2330kg, inclusive operador e 

combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
1.500 

22 25089 
Trator de esteiras com motor diesel em torno de 140cv, 

com lâmina de 2330kg, inclusive operador e 

combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
450 

12 

23 25089 
Mini pá carregadeira, de rodas, carga operacional em 

torno de 629kg, altura de descarga aproximada de 

2,40m, inclusive operador e combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
8.000 

24 25089 
Mini pá carregadeira, de rodas, carga operacional em 

torno de 629kg, altura de descarga aproximada de 

2,40m, inclusive operador e combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
2.400 

13 

25 25089 

Hidrojato conjugado com sucção através de vácuo, 

compressor acionado por tomada de força tipo rotativo 

e com jogo mangueiras para captação de 6” e 8”, 

através de braço rotativo, tanque de armazenamento de 

12.000l, inclusive motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.500 

26 25089 

Hidrojato conjugado com sucção através de vácuo, 

compressor acionado por tomada de força tipo rotativo 

e com jogo mangueiras para captação de 6” e 8”, 

através de braço rotativo, tanque de armazenamento de 

12.000l, inclusive motorista e combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
450 

14 

27 25089 

Caminhão Pipa com: Barra de irrigação traseira; 

Mangueira auxiliar de limpeza; Rabo de pavão 

(aspersor traseiro - bico de pato); Aspersor de limpeza 

frontal; Bomba centrífuga multiplicada; Sistema de 

sucção inclusive motorista e combustível, inclusive 

motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

2.200 

28 25089 

Caminhão Pipa com: Barra de irrigação traseira; 

Mangueira auxiliar de limpeza; Rabo de pavão 

(aspersor traseiro - bico de pato); Aspersor de limpeza 

frontal; Bomba centrífuga multiplicada; Sistema de 

sucção inclusive motorista e combustível, inclusive 

motorista e combustível 

HORA 

IMPRODUTIVA 
660 

15 

29 25089 

Caminhão Comboio Melosa; capacidade de 

abastecimento de 5.000l de diesel; 5 und de 

compartimento pressurizado para óleo de motor e 

hidráulico de 200l cada; capacidade para água com alta 

pressão de 1.000l; 1 (um) compartimento pressurizado 

para graxa; compartimento papa óleo queimado de 

250l; compartimento para ferramentas; tanque 

pressurizados para água ou aditivo de 250l, compressor 

de ar, inclusive motorista e combustível. 

HORA 

PRODUTIVA 
2.200 

30 25089 

Caminhão Comboio Melosa; capacidade de 

abastecimento de 5.000l de diesel; 5 und de 

compartimento pressurizado para óleo de motor e 

hidráulico de 200l cada; capacidade para água com alta 

pressão de 1.000l; 1 (um) compartimento pressurizado 

para graxa; compartimento papa óleo queimado de 

250l; compartimento para ferramentas; tanque 

pressurizados para água ou aditivo de 250l, compressor 

de ar, inclusive motorista e combustível. 

HORA 

IMPRODUTIVA 
660 
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ITEM EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANTIDADE 

01 
Caminhão basculante, no toco, capacidade de 7,5T, inclusive 

com motorista e combustível. 
UN 10 

02 
Caminhão Basculante do tipo médio-pesado, trucado, 

capacidade 12,00m³, inclusive motorista e combustível. 
UN 4 

03 
Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade de 7.5T, 

inclusive com motorista e combustível. 
UN 2 

04 
Carreta para transporte pesado, capacidade para carga util de 

30T, inclusive motorista e combustível. 
UN 1 

05 
Distribuidor (espargidor) de asfalto (BMB), motor diesel, 

potência de 92CV e capacidade aproximada do tanque de 

10.000 litros, inclusive com operador e combustível. 
UN 1 

06 

Escavadeira hidraulica, motor diesel com 111CV 

aproximadamente, capacidade de 0,78m³, profundidade de 

escavação máxima de 6,6m, com braços articulados, braço 

intermediário ajustável em 3 posições, inclusive operador e 

combustível. 

UN 2 

07 

Escavadeira hidraulica de esteira braço alongado (modelo 

long reach), com peso operacional em torno de 23T, motor 

diesel em torno de 160CV, caçamba com capacidade 

aproximada de 0,55m³, altura da escavação máxima 

aproximada de 15m e profundidade de escavação máxima 

aproximada de 12m, inclusive operador e combustível. 

UN 2 

08 
Motoniveladora, motor diesel de 125CV, inclusive operador 

e combustível 
UN 2 

09 

Retro-escavadeira/carregadeira, motor diesel em torno de 

75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³, profundidade de 

escavação máxima de 4,00m, inclusive operador e 

combustível. 

UN 8 

10 
Rolo compactador tandem, de 6 a 9T, motor diesel de 55cv, 

inclusive com operador e combustível. 
UN 2 

11 
Trator de esteiras com motor diesel em torno de 140cv, com 

lâmina de 2330kg, inclusove operador e combustível. 
UN 2 

12 
Mini pá carregadeira, de rodas, carga operacional em torno 

de 629kg, altura de descarga aproximada de 2,40m, inclusive 

operador e combustível. 
UN 4 

13 

Hidrojato conjugado com sucção através de vácuo, 

compressor acionado por tomada de força tipo rotativo e com 

jogo mangueiras para captação de 6” e 8”, através de braço 

rotativo, tanque de armazenamento de 12.000l, inclusive 

motorista e combustível. 

UN 2 

14 

Caminhão Pipa com: Barra de irrigação traseira; Mangueira 

auxiliar de limpeza; Rabo de pavão (aspersor traseiro - bico 

de pato); Aspersor de limpeza frontal; Bomba centrífuga 

multiplicada; Sistema de sucção. 

UN 2 

15 

Caminhão Comboio Melosa; capacidade de abastecimento de 

5.000l de diesel; 5 und de compartimento pressurizado para 

óleo de motor e hidráulico de 200l cada; capacidade para 

água com alta pressão de 1.000l; 1 (um) compartimento 

pressurizado para graxa; compartimento papa óleo queimado 

de 250l; compartimento para ferramentas; tanque 

pressurizados para água ou aditivo de 250l, compressor de ar. 

UN 1 
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística de Nova Friburgo realiza 

anualmente licitações diversas, inclusive para Contratação de empresa especializada para o 

serviço de ALUGUEL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, bem como contratação de serviços que visam atender as demandas da 

municipalidade, com a devida previsão dos materiais nelas utilizados.  

3.2 A presente contratação dos serviços ALUGUEL DE  VEÍCULOS UTILITÁRIOS, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS possui o fito de atender as 

necessidades das Secretarias de Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura e Logística, bem 

como as Subprefeituras na continuidade da prestação dos serviços de limpeza urbana, 

obras, manutenção de estradas vicinais, transporte, abastecimento e manutenção de 

equipamentos em estradas rurais, pavimentação asfáltica e deslocamento de equipes de 

limpeza urbana tendo em vista que, desde 2014 a prefeitura não realiza licitação para 

aquisição de veículos utilitários, caminhões, máquinas e tratores o que resultou no 

sucateamento da frota e quantidade insuficiente de equipamentos para atender todas as 

demandas existentes na municipalidade. 

3.2.1 A presente contratação será realizada, de acordo com a demanda, tendo em vista 

a depreciação atual da frota de veículos, bem como, servirá como plano emergencial, 

em caso de alagamentos, deslizamentos de terra e possíveis situações de calamidade, 

uma vez que, as características do município propiciam tais adventos climáticos. 

3.3 As estimativas correspondentes foram baseadas de acordo com o controle de ATA 

do processo nº 1439/2022 que versa da mesma contratação e que se encerra a vigência 

da Ata de Registro de Preço em 01/06/2023. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PATRIMONIAIS DAS PARTICIPANTES 

4.1 A empresa que desejar participar do certame deverá demonstrar, no momento da 

apresentação da proposta, documentação que comprove ser proprietária de, pelo menos, 

50% (cinquenta por cento) dos itens existentes no subitem 2.2. 

4.1.1 A documentação necessária para comprovação será: CRLV ou nota fiscal dos 

veículos e máquinas; 

4.1.2 Os veículos utilitário, caminhões, máquinas e equipamentos não poderão ter 

mais de 10 (dez) anos de vida útil;  
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4.2 Os outros possíveis 50% (cinquenta por cento) de equipamentos não obrigatórios, 

conforme o subitem 4.1, deverão ser apresentados documentações a seguir: 

4.2.1 A empresa deverá apresentar documentação que comprove que realiza, com 

frequência, locação de equipamentos de empresas ou pessoas físicas; 

4.2.2 Os equipamentos locados deverão cumprir as mesmas exigências do subitem 

4.1.2; 

4.2.3 Toda e qualquer despesa referente à locação de equipamentos ficará a cargo da 

empresa vencedora do certame; 

5. DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS E DAS CONDIÇÕES DOS 

EQUIPAMENTOS  
 

5.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar as seguintes documentações na 

assinatura do contrato: 

5.1.1 Contratação de empresa de seguro durante toda a vigência do contrato e o seguro 

deverá cobrir as seguintes situações: 

5.1.1.1 Segurar o motorista/operador de qualquer acidente que causar, internação 

invalidez ou morte; 

5.1.1.2 Segurar veículos de terceiros, bem como quaisquer pessoas envolvidas no 

acidente que causar internação, invalidez ou morte; 

5.1.1.3 Segurar patrimônios de terceiros (bens imóveis), haja vista que os 

equipamentos prestarão serviços em áreas urbanas, movimentadas e habitadas; 

5.1.1.4 Segurar quaisquer acidentes de servidores da municipalidade que estiverem 

participando da operação, causados pelos equipamentos contratados. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 

suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou Municipal, bem como as que estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;  

6.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam 

sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 

6.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e 
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lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de 

trabalho, conforme especificado a seguir: 

 

7.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.39.15  

7.1.2 Fonte de Recurso: 

150000000000  

170500000020  

150100000000  

170400000017 

7.1.2 
Programa de 

Trabalho: 

10001.0412200012.002 - Sec. Obras 

09001.0412200012.002 - Sec. Serviços Públicos 

08003.0412200112.334 - Sec. Infraestrutura 
       

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA 

ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 

28613-001. 
 

8. FORMA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

O CONTRATO a ser celebrado tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

o serviço de ALUGUEL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, CAMINHÕES e MÁQUINAS 

COM MOTORISTA/OPERADOR para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

8.1 Os serviços a serem contratados deverão contemplar todos os itens necessários para seu 

pleno funcionamento. 

8.2 Após a assinatura do contrato, a empresa vencedora do presente certame, em prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, deverá apresentar toda a frota contratada pela 

municipalidade, bem como documentação dos veículos, motoristas e operadores, 

necessários ao cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro, para a execução dos serviços 

e operação dos veículos. 

8.2.1 Entende-se como documentação necessária para cumprimento do Código de 

Trânsito Brasileiro: 

8.2.1.1 CNH dos motoristas e operadores com as devidas categorias e em validade; 
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8.2.1.2 CRLV dos veículos vistoriado/licenciado no ano da contratação. 

8.3 A presente contratação deverá acompanhar a manutenção dos veículos, fornecimento de 

peças, seguro obrigatório e seguro conforme descrito nos subitens do item 5 e 

combustível. 

8.3.1 É indispensável o funcionamento dos hodômetros e dos horímetros dos 

equipamentos 

8.4 O prazo para início dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão 

da Ordem de Serviço a ser enviada pela Secretaria responsável pela execução do serviço. 

8.4.1 O prazo que versa o item anterior poderá der prorrogado a critério da 

CONTRATANTE, desde que, devidamente justificado pela CONTRATADA. 

8.4.2 O prazo prorrogado no subitem anterior não poderá ultrapassar o período de 48 

(quarenta e oito) horas do prazo de início dos serviços. 

8.5 Os veículos deverão conter adesivos de identificação nas portas laterais e/ou em 

qualquer local dos equipamentos (máquinas e tratores), de forma visível e destacada com a 

logo da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo com os dizeres: “A SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO”. 

8.5.1 Caso os veículos sejam usados pela contratada em outros trabalhos estranhos ao 

uso da municipalidade, ou em contratos com terceiros, fica a contratada proibida de 

usar as informações de que versam o subitem 8.5. 

8.6 Os motoristas/operadores, juntamente com um servidor destinado pela secretaria de 

origem, manterão devidamente preenchido diário de bordo (planilha de acompanhamento), 

a ser  disponibilizado pela secretaria responsável pela realização do serviço. 

8.6.1 Tal diário de bordo (planilha de acompanhamento) deverá conter: horário de 

início e término diário da prestação de serviços, data, local, hodômetro, horímetro, 

placa do veículo ou número de identificação e demais observações necessárias, para 

fins de fiscalização e cálculo de horas em que o equipamento ficou à disposição da 

municipalidade. 

8.6.2 Ficará a cargo do servidor a conferência das informações anotadas, sendo o 

mesmo responsável pelos dados contidos no diário de bordo; 

8.6.3 Após conferência, o servidor e o motorista/operador, assinarão os diários de 

bordo. 
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8.7 Em caso de quebra, avaria ou qualquer outro advento que impeça o 

veículo/equipamento de funcionar a CONTRATADA deverá seguir as seguintes 

determinações: 

8.7.1 Comunicar o fiscal do contrato o problema ocorrido no veículo/equipamento e 

qual solução será tomada para a resolver o problema em até 12 (doze) horas; 

8.7.2 Após a comunicação, caso o veículo/equipamento fique mais de 5 (cinco) dias 

corridos na oficina para reparo, a CONTRATADA deverá disponibilizar outro 

veículo/equipamento com as mesmas características do veículo/equipamento 

danificado, em até 48 (quarenta e oito) horas. 

8.7.3 O não cumprimento do subitem 8.7.2 acarretará em advertência, multa ou até 

mesmo no cancelamento do contrato. 

8.8 No caso da ocorrência de apreensão do veículo, as despesas decorrentes da retirada, 

guincho e outras, correrão por conta da CONTRATADA. 

8.9 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referente a vale-transporte, 

vale-alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, ferramental 

básico e todos os insumos necessários para desempenho adequado dos seus profissionais. 

8.9.1 Todos os profissionais que forem contratados junto à locação dos equipamentos, 

deverão receber uniformes completos que incluem EPI, ferramental básico e todos os 

insumos necessários para o bom desempenho das funções. 

8.10 A CONTRATADA prestará o serviço de acordo com todas as Leis Federais, Estaduais 

e Municipais, bem como regulamentações dos órgãos fiscalizatórios. 

9. DOS DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1 Os veículos poderão ser utilizados em dias úteis, no horário compreendido entre 07h e 

18h: 

9.1.1 A empresa prestará o serviço de acordo com o horário de funcionamento de cada 

órgão, tais quais, administrações de bairro, subprefeituras e demais setores 

subordinados as secretarias requerentes do presente objeto. 

9.1.2 Excepcionalmente, os equipamentos poderão ficar à disposição do Município, 

em finais de semanas e feriados, bem como em períodos noturnos, em casos de 

calamidade, ou em casos que a administração municipal julgue necessário, desde que 

devidamente justificados. 

9.2 Em situações em que a administração municipal requerer os equipamentos no que diz o 

subitem 9.1.2, a empresa vencedora deverá: 



PROCESSO Nº: 8.765/2023 
 

RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 

Página 10 de 18 
 

 

9.2.1 Deixar de sobreaviso um número de motoristas/operadores e de equipamentos 

para atender a municipalidade; 

9.2.2 A administração pública deverá comunicar a empresa vencedora com 

antecedência a quantidade de motorista/operadores e equipamentos que ficarão de 

sobreaviso; 

9.2.3 A medição das horas dos equipamentos e motoristas/operadores que estiverem 

em sobreaviso se dará da seguinte maneira: 

9.2.3.1 O período em que os equipamentos e motoristas/operadores estiverem 

de sobreaviso, a marcação da planílha se dará nas horas improdutivas. 

9.2.3.2 O período em que os equipamentos e motoristas/operadores estiverem a 

campo trabalhando, a marcação das planílhas de dará nas horas produtivas. 

9.3 Os períodos em que equipamentos estiverem parados por motivos climáticos (chuva), a 

medição se dará nas horas improdutivas; 

9.4 Se um equipamento quebrar e paralisar todos os serviços, todos os equipamentos 

locados, inclusive o equipamento quebrado, a administração pública ficará isento de 

marcação das planilhas e do pagamento. 

9.5 A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar um local (terreno, galpão), de 

fácil acesso, para ser a base dos equipamentos contratados pela municipalidade. 

9.5.1 Em caso de os equipamentos estiverem operando em localidades distantes, os 

mesmos poderão pernoitar em equipamentos públicos para segurança do bem e para 

agilidade na locomoção. 

9.5.2 Nos casos decorrentes do subitem 9.5.1, o município ficará isento de quaisquer 

adventos, avarias, danos, roubos etc, que sobrevier sobre os equipamentos. 

10. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A prestação do serviço se dará em todo o território geográfico do Município de Nova 

Friburgo. 

10.2  Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, os veículos poderão sair dos 

limites do município de Nova Friburgo, desde que previamente autorizados pela Secretaria 

responsável, estritamente para atendimento a demanda de interesse do município, vedada a 

utilização para fins particulares ou por terceiros. 

10.2.1 No caso de necessidade de deslocamento para outros municípios, os mesmos 

serão prestados dentro do mesmo valor estipulado na licitação, sem ônus para o 

município. 
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10.2.2 Caso esse deslocamento para outro município seja em área de pedágio, o 

pagamento ocorrerá as espessas da contratada. 

11. DA LIQUIDAÇÃO 

11.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258, de 27 de setembro de 2018 e 

Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258, de 27 de setembro 

de 2018 e suas modificações definidas no Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019, desde 

que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

12.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência 

e da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 

devido;  

12.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissionais designados para 

este fim, em conformidade com o contrato; 

13.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas; 

13.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos 

serviços licitados;  
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13.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

13.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

13.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

13.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 

presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em 

caso de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO 

DO CONTRATO 

 

14.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

14.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística, , Secretaria de Obras e Secretaria de Serviços Públicos, quanto às 

substituições da mão de obra, quando a referida mão de obra for identificada como 

inadequada à prestação dos serviços; 

14.1.1.1 A Dententora se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, sem ônus para a PREFEITURA, qualquer motorista/operador, funcionário ou 

preposto de seu quadro, que, por sua solicitação, não deva continuar a participar da 

locação.  

14.1.2 O disposto no item anterior se aplica também aos veículos e equipamentos. 

14.1.3  Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas; 

14.1.4 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística, Secretaria de Obras e Secretaria de Serviços Públicos para 

representá-la na execução do Contrato; 

14.1.5 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

14.1.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e 

qualquer equipamento que precise ser retirado do local de trabalho ou em razão da 

prestação do serviço, com prévia autorização e comunicação aos fiscais do contrato; 

14.1.7 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as 

especificações nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 
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14.1.8 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito 

conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em 

situações de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos; 

14.1.9 Comunicar, imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato; 

14.1.10 A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitada pelo Gestor do 

contrato, mapas de manutenção realizada nos equipamentos com todos os reparos, 

assinados e carimbados por cada responsável técnico. 

14.1.11 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e 

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 

segurança do Ministério do Trabalho; 

14.1.12 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem 

como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência; 

14.1.13 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 

aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de 

fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Logística; 

14.1.14 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer 

equipamento pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular 

funcionamento 

14.1.15 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e respectiva 

Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA (EXEMPLO), em nome da empresa, 

comprovando haver prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviços de 

características, quantidades e prazos compatíveis com as do objeto do termo de 

referência, devidamente registrados na entidade profissional competente; 

14.1.16 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de 

início e términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa 

jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(s) técnico(s), seu título profissional e 

número de registro no respectivo órgão, especificações e demais dados técnicos com 

informações detalhadas sobre o quantitativo executados; 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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15.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

17. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes 

da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93; 

17.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam 

designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

NOME MATRÍCULA 
GESTOR / 

FISCAL 

Clayton Munier Coelho 100.715 
Gestor titular Sec. 

Obras 

Matheus Barcelos Pessanha Macedo 62.379 
Gestor substituto 

Sec. Obras 

Jeferson Pires Aragão 62.039 
Fiscal titular Sec. 

Obras 

Junior da Silva dos Santos 100.644 
Fiscal Substituto 

Sec. Obras 

Guilherme Elias Martins  063.141 
Fiscal Titular Sec. 

Serv. Públicos 

Jackson Braga da Silveira 062.887 
Fiscal Substituto 

Sec. Serv. Públicos 

Alan F. Correa 105.871 
Fiscal Titular Sec. 

Infraestrutura 

Márcio André de Freitas Silva 115.190 
Fiscal Substituto 

Sec. Infraestrutura 
 

17.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

17.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

17.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência; 

17.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A empresa vencedora do certame aceitará nas mesmas condições e preços os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% do valor inicial da 

contratação para o objeto definido neste termo de referência. 

19. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO 

PRESENTE TERMO 
 

19.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 

20.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

-  Apresentar documentação falsa; 
 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

-  Não mantiver a proposta; 
 

-  Cometer fraude fiscal; 
 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

20.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 

sanções:  

20.3.1 Advertência; 

20.3.2 Multa: 

20.3.2.1 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas;  

20.3.2.2 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da 

fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

20.3.2.3 Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 

10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato;  

20.3.2.4 Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar 

a rescisão do contrato; 

20.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

20.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

20.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

20.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
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20.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

22. DA RESCISÃO 

 

22.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e logística o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 

recebimento; 

22.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

22.2.1 Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística; 

22.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 

22.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 

80. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá 

ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços. 

23.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de 

manutenção desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 

 

 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  

___________________________ ___________________________ 
Alan F. Correa Márcio André de Freitas Silva 

Matr.: 105871 Matr.: 115190 
  
 

 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
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Ciente, de acordo: 

 

_____________________________________ 

Gabriel Costa Wenderroschy 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 

Matr.: 62775 
 

 

 
 

 

_____________________________________ 

Bernardo Coelho Verly 
Secretário Municipal de Obras 

Matr.: 62009 
 

 

 
 

 

_____________________________________ 

Marcelo da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Matr.: 10530 
 


